
I 
PREFEI TURA M UNICIPAL DO M ORENO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 345/07-GP. 

EMENTA: Regulamenta o pagamento de 

gratificações inerentes ao exercício das 

funções de membro da Comissão de 

Controle Interno da Câmara e Comissão 

Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORENO, faço saber que a Câmara Municipal 

de Vereadores do Moreno, aprovou e EU sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - O Exercício da função de membro da Comissão Permanente de Licitações 

e Comissão de Controle Interno da Câmara serão nomeados e gratificados por 

intermédio de Portaria da Presidência da Câmara. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias do Poder Legislativo. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO MORENO, em 26 de fevereiro de 

2007. 
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